
 
UASG 928294   CNPJ: 02.345.707/0001-65    Processo Administrativo nº 60.882/2025    Termo de Contrato Administrativo nº __/20__ 

 

   Página 1 de 11 
 

MINUTA DE CONTRATO 

Processo Administrativo n° 60.882/2025 

Credenciamento nº 002/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº __/20__, QUE FAZEM 

ENTRE SI O FOZTRANS – INSTITUTO DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO DE FOZ DO IGUAÇU, POR INTERMÉDIO DE 

SUA SUPERINTENDÊNCIA E DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

E FINANCEIRA E A PESSOA FÍSICA ________________________, 

POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL   

O FOZTRANS - Instituto de Transportes Trânsito de Foz do Iguaçu, autarquia pública, com sede 

na cidade de Foz do Iguaçu, na Rua Edgard Schimmelpfeng, 43, Centro Cívico, CEP 85863-900, no 

município de Foz do Iguaçu - PR, inscrito no CNPJ sob o nº 02.345.707/0001-65, neste ato 

representado por seu Diretor Superintendente, Sr. ___________, portador da c.i.r.g. n. _________________, 

e do CPF nº _______________, e por seu Diretor Administrativo e Financeiro, Sr. ______________, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) __________ inscrito(a) no CPF sob o nº ___________, e-mail: ___@__; 

residente na ___________, em ______________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________, expedida 

pela(o) _____, doravante designada CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº 60.882/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, Decreto Municipal nº 32.398, de 28 de março de 2024 e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Credenciamento nº __/20__ e Inexigibilidade 

nº __/20__, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de leiloeiro oficial para preparação, 

organização e condução de leilões públicos de veículos para circulação e sucatas 

inservíveis., nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2.1 O presente objeto tem natureza de contratação sob demanda, sendo sua 

efetivação condicionada às necessidades e conveniência do FOZTRANS. Não 

haverá, em qualquer hipótese, obrigação por parte da Administração Pública de 

realizar contratações ou de garantir a prestação mínima de serviços pelos 

credenciados. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital e anexos do Credenciamento nº 002/2025; 

1.2.3. O processo de inexigibilidade nº __/20__; 

1.2.4. A Proposta do contratado; 

1.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de  12 (doze) meses contados a partir da data de 

publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Foz do Iguaçu – PR, prorrogável 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. Durante o período de vigência deste contrato, quando da instauração de 

procedimento licitatório e subsequente celebração de novo contrato com objeto 

equivalente ou similar, as partes convencionam que o presente instrumento 

contratual será automaticamente rescindido, assegurando-se, contudo, o integral 

cumprimento de todas as obrigações pendentes até o momento da referida rescisão, 

salvaguardando, assim, os interesses mútuos e a regularidade administrativa do 

processo de transição. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 

requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 

tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 

que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 

eliminados como condição para a renovação. 

2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. A comissão devida ao leiloeiro será equivalente a 05% (cinco por cento) do valor total 

arrematado pelos veículos, sendo este montante pago diretamente pelos arrematantes, sem 

acarretar qualquer ônus ou despesa para o contratante; 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento pelos arrematantes ao contratado e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Tendo em vista que a comissão do leiloeiro é estabelecida em percentual sobre o valor 

arrematado, não se aplica qualquer critério de reajuste ao presente contrato; 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

São obrigações do Contratante: 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado, através dos seguintes servidores designados: GESTÃO: Kelly Cristina Moraes 
Martins de Paula - SUPLENTE: Mariliê Bresola da Silva; FISCALIZAÇÃO: Franciane Duarte 
Lewrentz - SUPLENTE: Elvis Daniel Gonzalez Ugarte; 

8.5. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.6. Cientificar o órgão de representação judicial do Instituto de Transportes e Trânsito de Foz do 

Iguaçu – FOZTRANS, para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 

8.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
UASG 928294   CNPJ: 02.345.707/0001-65    Processo Administrativo nº 60.882/2025    Termo de Contrato Administrativo nº __/20__ 

 

   Página 4 de 11 
 

8.7.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.8. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; e 

4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação no credenciamento;  

9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

Lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

11.1.1. Advertência;  

11.1.2. Multa; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
UASG 928294   CNPJ: 02.345.707/0001-65    Processo Administrativo nº 60.882/2025    Termo de Contrato Administrativo nº __/20__ 

 

   Página 6 de 11 
 

11.1.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

11.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.2. Na aplicação das sanções serão considerados:  

11.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.2.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.2.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.2.5.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.3. As sanções previstas no caput do art. 156 da Lei Federal no 14.133/2021 serão aplicadas de 

acordo com as disposições contidas neste Capítulo, sem prejuízo da aplicação de outras 

penalidades cominadas no instrumento convocatório, inclusive cumulando com multa, 

quando a licitante ou a contratada: 

11.3.1. Der causa à inexecução parcial do contrato ou descumprimento de pequena 

relevância de obrigação legal ou infração à lei quando não se justificar a aplicação 

de sanção mais grave: Penalidade de advertência; 

11.3.2. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, 

devidamente demonstrado no processo administrativo: Penalidade de 

impedimento de licitar e contratar com o Município de Foz do Iguaçu pelo período 

de 36 (trinta e seis) meses; 

11.3.3. Dar causa à inexecução total do contrato: Penalidade de impedimento de licitar e 

contratar com o Município de Foz do Iguaçu pelo período de 24 (vinte e quatro) 

meses;  

11.3.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Penalidade de 

impedimento de licitar e contratar com o Município de Foz do Iguaçu pelo período 

de 30 (trinta) dias; 

11.3.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município de 

Foz do Iguaçu pelo período de 6 (seis) meses; 

11.3.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

Penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município de Foz do 

Iguaçu pelo período de 6 (seis) meses; 

11.3.7. Ensejar retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento 

sem motivo justificado: Penalidade de impedimento de licitar e contratar com o 

Município de Foz do Iguaçu pelo período de 6 (seis) meses; 
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11.3.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame, prestar 

declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato ou 

comportar-se de modo inidôneo: Penalidade de declaração de inidoneidade pelo 

período de 36 (trinta e seis) meses; 

11.3.9. Fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

Penalidade de declaração de inidoneidade pelo período de 48 (quarenta e oito) 

meses; 

11.3.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: Penalidade de 

declaração de inidoneidade pelo período de 48 (quarenta e oito) meses. 

11.3.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal no 12.846/2013: Penalidade de 

declaração de inidoneidade pelo período de 60 (sessenta) meses; 

11.4. Considera-se a conduta do item 11.3.1 para fins de pequena relevância, o descumprimento 

de obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente 

execução do contrato, bem como não causem prejuízos à administração.  

11.5. Considera-se a conduta do item 11.3.2 como sendo o inadimplemento grave ou inescusável 

de obrigação assumida pela contratada. 

11.6. Constituem comportamentos que serão enquadrados no item 11.3.4 sem prejuízo de outros 

que venham a ser verificados no decorrer do credenciamento ou da execução contratual: 

11.6.1. Deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório; 

11.6.2. Entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do 

instrumento convocatório; 

11.6.3. Fazer entrega parcial de documentação exigida no instrumento convocatório; 

11.6.4. Deixar de entregar documentação complementar exigida pelo Agente de contratação, 

necessária para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação 

exigida no edital de credenciamento; 

11.7. Constituem comportamentos que serão enquadrados no item 11.3.5 sem prejuízo de outros 

que venham a ser verificados no decorrer do credenciamento ou da execução contratual:  

11.7.1. Deixar de atender a convocações do Agente de contratação durante o trâmite do 

certame ou atendê-las deforma insatisfatória; 

11.7.2. Deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o 

instrumento convocatório as amostras solicitadas pelo Agente de contratação; 

11.7.3. Abandonar o certame; 

11.7.4. Solicitar sem justo motivo a desclassificação após a abertura da sessão do certame; 

11.8. Considera-se a conduta do item 11.3.7 como sendo o atraso que importe em consequências 

graves para o cumprimento das obrigações contratuais. 

11.9. Considera-se a conduta do item 11.3.9 como sendo a prática de qualquer ato destinado à 

obtenção de vantagem ilícita ou que induza ou mantenha em erro agentes públicos do 

Município de Foz do Iguaçu, com exceção da conduta disposta no item 11.3.8. 
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11.10. Considera-se a conduta do item 11.3.10 como sendo a prática de atos direcionados a 

prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, sem prejuízo de outras que venham 

a ser verificadas no decorrer do credenciamento ou da execução contratual. 

11.11. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 

multa.  

11.12. Em conjunto com as sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, capituladas nos 

itens 11.1.1 a 11.1.4 deste Edital, a autoridade competente poderá: 

11.12.1. Aplicar multa compensatória (punitiva) entre 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% 

(trinta por cento) do valor total do contrato; 

11.12.2. Determinar a rescisão unilateral, nas hipóteses legalmente previstas. 

11.13. Será aplicada multa moratória, nos casos de atraso na execução, e multa compensatória, nas 

hipóteses de inexecução contratual, vedada a cumulação de multa moratória e 

compensatória sobre o mesmo fato gerador. 

11.13.1. A multa moratória será calculada considerando-se os seguintes percentuais: 

11.13.1.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.13.1.2. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), 

pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia.  

11.14. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.15. Nos casos de atraso, a prorrogação do prazo de execução somente será realizada se a 

Administração Municipal concordar com a sua concessão de prorrogação do prazo de 

execução, sendo vedada a multa moratória nos casos em que houver a referida concessão, 

desde que respeitado o prazo concedido.  

11.15.1. Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para pagamento 

de multa após o trânsito em julgado do processo administrativo, limitada ao valor 

da multa devida. 

11.15.2. O pedido de prorrogação de prazo de execução apresentado depois do prazo de 

execução não purga a mora que já está constituída, assim como não afasta o dever 

de o contratado cumprir com as suas obrigações contratuais até a extinção do 

contrato. 

11.16. Nos contratos por escopo fracionados em etapas com cronograma físico-financeiro, será 

aplicada multa moratória em todas as etapas que forem entregues em atraso, sejam elas 

utilizáveis ou não, respeitado o processo sancionatório.  

11.16.1. Para fins do disposto no caput deste artigo, serão consideradas: 
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11.16.1.1. Etapa utilizável: a etapa do cronograma que, após concluída, já é passível 

de utilização pela Administração Municipal, independentemente da 

conclusão das etapas subsequentes do contrato; e 

11.16.1.2. Etapa não utilizável: a etapa do cronograma que, mesmo quando 

concluída, não possibilita a sua utilização pela Administração Municipal, 

pois ainda depende da execução de etapas futuras para serem 

transformadas em etapas utilizáveis 

11.16.2. Nos casos de etapas não utilizáveis que tiverem sido objeto de multa, a multa será 

devolvida ao contratado, caso nas etapas subsequentes, antes de concluir a etapa 

utilizável do contrato, o contratado recupere o atraso, alcançando o prazo 

inicialmente estabelecido pelo cronograma. 

11.17. A desconsideração da personalidade jurídica, para os fins deste contrato, poderá ser direta 

ou indireta. 

11.17.1. A desconsideração direta da personalidade jurídica implicará aplicação de sanção 

diretamente em relação aos sócios ou administradores de pessoas jurídicas 

contratadas. 

11.17.2. A desconsideração indireta da personalidade se dará, no processo de 

credenciamento ou da contratação direta, no caso de verificação de ocorrência 

impeditiva indireta. 

11.18. O processo administrativo de desconsideração da personalidade jurídica seguirá as regras 

dispostas no Decreto Municipal nº 32.398/2024. 

11.19. Os critérios de dosimetria das sanções, a instauração e instrução do Processo Administrativo 

Sancionatório e a consensualidade em matéria sancionatória serão regulados de acordo com 

as disposições do Decreto Municipal nº 32.398/2024. 

11.20. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.21. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e 

no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.22. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes, ou quando 

aplicável o disposto no subitem 2.1.1 deste termo; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função no 

credenciamento que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 

inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021 , e arts. 275 e seguintes do Decreto Municipal nº 32.398, de 2024. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021, e arts. 290, 294-I, e 295- §4º do Decreto Municipal nº 32.398, de 2024 a depender da 

motivação da alteração contratual. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento: a) no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021; b) Seu 

extrato no Diário Oficial do Município de Foz do Iguaçu – PR; c) no Portal da Transparência 

do Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, link do site oficial de Internet  

http://www2.pmfi.pr.gov.br/giig/portais/portaldatransparencia/Templates/wfrmPaginaLinkVisoes.aspx?IdLinkItem=18, em atenção ao art. 8º, 

§2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E, por estarem, assim, justos e acordados, os partícipes firmam o presente termo, a fim de 

que produza seus efeitos legais. 

Foz do Iguaçu - PR, data de assinatura digital no sistema. 

 

_ 

Diretoria Administrativa e Financeira 

CONTRATANTE 

_ 

Superintendência 

CONTRATANTE 

 

- 

- 

CONTRATADA 

Testemunhas:  

1.   - 

2.   -. 
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